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AVISo DE coNTR¡,rnÇÃo DIRETA

DISnBNSA DE LTcITAçÃo N". 09.08.0r/2024.01
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 09.08.01 /2024.0I

El@ULCI
O VIUNICÍpIO DE AMONTADA, Estado clo Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, com Sede

na Prefeitura Municipal, situada à Av. Gal. Alípio dos Santos n" 1343 Centro, Amontada, Estado do Ceará

inscrito no CNPJ/MF sob o n" 06.582.449.0001-91, torna público que, realizará Contratagão Direta por

DisJrensa de Licitação, com critério de julgamento MBNOR PREçO DO ITEM, nos tertnos artigo 75,

inciso II da Lei 14.13312021, Decreto Municipal Nn 114, de 08 de janeiro de 2024 e as exigências

estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a
seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presetrte processo

ern busca da adrninistração obter a proposta mais vanta.iosa, observadas as datas e horários discriminados a

seguir:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 0910812024

DAT.A, LIMITE
APRESEN'rAçÃO
PROPOSTAS:

PARA
DE

1410812024, até as 23h:59min.

FORMA DB
PROPOSTA:

ENVIO DA
As propostas deverão ser encaminhadas para o e-rnail

acordo oonì oeletrônico conrnras;da o n"tal Gò.tlm¿úl.conl de

Decreto no I 14, de 08 de Janeiro de 2024

1.0 -DO OBJETO:
1.1 Constitui objeto desta a SEIIVIÇO PARA TREINAMENTO DOS SIIRVIDORES DA
SECRBTAIIIA DE ruVENTUDB E ESPORTES - SBJUVI' DA PREFEITURA DII AVIONTADA,
SOBRB ATUALIZAçÃO DAS REGRAS ESPORTIVAS
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:
1.2.1- Anexo I: Termo de Referência;
1,2,2_AIIEXO IA;ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP
1.2.3 - Anexo II: Documentação da empresa a ser Contratada;
1.2.4 - Anexo Ill: Minuta da Proposta;
1.2.5 - Anexo IV: Minuta do Contrato.

trwe

ES DE PARTICIP
2.1, A participação na presente dispensa se dará mecliante o envio de proposta de preços e cloculnentos clc

lrabilitação pelo link disponível no site da Prefeitura Municipal cle AMONTADA, na aba Transparência, ettt

seguida nos botões: "Licitações" -) 'oContratação Direta -- Lei 14.13312021", o envio será pelo e-mail

eletrônico < comDrasdapl4a?@g .

2.1.1. Não porlerão participar clesta tlisnensa os forncccdol'cs:
2.1.2, que não atendarn às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) ariexo(s);

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos ¡lara receber citação

e responder adtni nistrativa oLr j udicial mente;

2.1.4. Não poderá participar ernpresa que não explore ra¡no cle atividade colnpatível com o objeto clesta

licitação.
2.1.5. As Pessoas jurídicas quc tenham sido declararJas inidôneas por ato do poder priblico ou que este.iam

impeclidas de licitar, ou contratar conl a aclnlinistt'ação púrblica, otl colrl qualquer dc setts órgãos

descentralizados, quais sejam:
a) Cadastro Nacional de Empresas lrtidôneas e Suspettsas - CEIS;
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b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Admin

Inelegibilidade do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física oujurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionaclos;

b) enlpresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do plojelo básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, getettte, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5%o (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao ternpo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na

licitação ou atue na ftscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) ernpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos daLei no 6.404, de l5 de dezetnbro de

1976, concorrendo entre si;

Ð pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito ern julgado, por exploração de trabalho infantil, por subrnissão cle

trabalhaclores a conclições análogas às de escravo ou por corrtratação de adolescentes nos casos vedados pela

legislação trabalhista

2.2.l.Equipararn-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em strbstituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetiviclade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamellte comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2,3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46 120 I 4-'fCU-Plenário); e

2.2,4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
3.1, As despesas clecorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no orçalnento do Poder Executivo, para exercício de 2024, na classificação:

a) DOTAÇÃO: 0601 27 122 0100 2.024

b) ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39'00;

c) FONTE DE RECURSO: Recurso Próprio

4.0 _ DO VALOR ESTIMADO:
;aracorltrataçãoserádeR$8,383,33(oitomil,trezentoseoitetrtaetrês
reais, e trinta e três centavos)

Especificações dos itens
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divulgagão no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo sitio

eletrônico disponível: <https://www.amontada.ce.gov.br/> llo site da Prefeitura Municipal de

AMONTADA, ua aba Trar-rsparência.

6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1. Apresentada em original, por cópia sirrrples ou sendo aceita a autenticação digital
6,2, A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços, na forma

prevista no Anexo I - Termo de Referência.
7.0. PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão

desconsideradas j ulgando-se pela sua desclassificação.
7.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução clos serviços não poderá ultrapassar o valor do

orçamento do Município previsto no item 4,1.1 do edital
7.1.2. A PROPOSTA DB PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via digitada, devidamente

assinada, rubricada em todas as suas páginas, devendo conter no mínimo:

a) A indicação darazão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu estabelecimento e

enclereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São facultativas as

informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corretlte nesta etapa da

licitação, sendo obrigat6ria, posteriormente, para assinatura do contrato.

b) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento

não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acorclo com os Anexos deste Eclital, por ITEM,

conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarisrnos e por extenso, computatldo todos os custos

necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, toclos os impostos, encargos

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e

quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre a

prestaçao dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, toclos os custos com os serviços

necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços'

d) Ocorre¡do discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o(a)

Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.

e) Deverão ser informados alérn dos preços unitários e totais, os seus respectivos valores por extenso.

¡ A proporta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente conslituído para tal

fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da abertura clo

õnvelope, sendo este considerado corno válido, no caso de omissão.

7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitário e total, prevalecerá o ttnitário, e entre o

algarismo e extenso, pÃvalecerá o extenso. Não será permitido alterat valor da proposta por erro, senclo o

mesmo desclassificado.
7.1,4. Os preços constantes cla proposta do licitante deverão conter apenas duas casas decirnais após a

vírgula, 
"ub"rido 

ao licitante prå""à"t ao arredondarnento ou desprezar os nútmeros após as dtlas casas

decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional'
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Valorunid. Medida Quant Valor(R$ÈDescrição do item

sERVrÇO R$8.383,33
TREINAMENTO SOBRE ATUALIZAçÃO DAS REGRAS

ESPORTIVAS
SERVIÇO PARA TREINAMENTO DOS SERY/DORES DÁ SECRETARIA DE JUVENTUDE
E EspoRrEs - sEJUvE, soBRE ATUALtzAÇÃo DAs RE9RAS ESPoRT/yÁs. CARGA

uoa4ne qons.
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7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegaç.ão de ero, omissão ou qualquer outro argtt

previsto em lei.
7.1.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e selrs

anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de participação, competição,
julgarnento e fonnalização da dispensa, bem como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à

legislação aplicável lei 14.133 l2l.
7.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .2.1. contiver vícios insanáveis;

7.2.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

7.2.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para' a

contratação;

7.2.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Adrninistração;

7.2.5. apresentar desconfonnidade corn quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, descle

que insanável.

1.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

7.3.1. for insufrciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis colr os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda qlle o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido

lirnites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio foruecedor,

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.3.2. apresentar um ou mais valores da plarrilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados ern

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de

trabalho vigentes.

8.0. DO JULGAMENTO
S"1. Encerrado o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitação, será

veriflrcada a conformidade da proposta classificada em prirneiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor

preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade clo preço em relação ao estipulado para a

contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados'

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do esti¡nado pela Administração, será declarada

desclassificada e verificada pela ordem de classifìcação o segundo lugar e assim sucessivamente até a

proposta atender a todas as condições do edital.

b.g, ¡,rtt qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa.

8,4, Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos

complementares, conforme o caso,

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou enì caso da necessiclade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa colìlprove a

exequibil idade da proposta.
8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao curnprimento clas especifìcações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto'
g.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Encerracla a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observaclo o

disposto neste Aviso de Contratação Direta'

9.0 _ DO PAGAMBNTO:
qt. O pag".euto s.tá 

"f"tuado 
em até 30 (trinta) dias mediante apresentação de nota fiscal e apÓs atesto clo

setor competente, nos termos da Lei Federal no 14.13312021.
g.Z.pararealização dos pagamentos, o licitante venceclor deverá ¡nanter a regularidade fiscal apresentada

durante processo de habilitação;
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1O.O - DAS DISPOSTÇONS GERAIS:
10.1. Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por convenlencla

e interesse público, decorente de fato superveniente, devidamente justifrcado.

10.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade,

de oficio ou por provocação.
10.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no art. 149

da Lei Federal no 14.133121.

10.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo Município.

AMONTADA/CE,09 de Agosto de2024

llud'u¿o ¡.oilfrL2o çc MoWU
ANTONIO RONALDO DE MORAIS

SECRETÁRIO DE JUVENTUDE E ESPORTE
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ANEXO I.
TERI\{O DB REFERBNCIÄ,

1 . DO OBJETO
1.1. SERVIÇO PARA TREINAMENTO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE JUVENTUDE E

ESPoRTES - SEJWE DA PREFEITURA DE AMONTADA, SOBRE ATuALIZAçÃO OAS REGRAS

ESPORTIVAS.

2 - DA FUNDAMEUTaÇÃo
2.1. A presente contratação tem amparo legal no art.75,ll, da Lei Federal n" 14.13312021 e no Decreto

Municipalno 114, de 08 de Janeiro de2024

3 - DA JUSTIFTCATM DA NECESSIDADE ÐA CONTRATAÇAO

3.1. _ A Secretaria de Juventude e Esportes - SEJUVE tem como objetivo prolnover a prática espottiva e o

desenvolvimento dos servidores que atuam nessa área. Com a constante atualização das regras esportivas, é

fundamental que os servidores estejam capacitados e atualizados para garantir a qualidade e eficiência dos

serviços prestados à população. O treinamento com carga horáriade 40 horas se faz necessário para que os

serviclores possatn adquirir conhecimentos teóricos e práticos sobre as novas regras espottivas, bem cotno

aprimorar suas habilidades e competências na área.

Além disso, o treinamento dos servidores da SEJUVE sobre a atualização das regras esportivas contribuirá

para 
^ 

melhoria da gestão esportiva, possibilitando uma maior eficiência na organização de eventos

espcriivos, na orientação aos praticantes de esportes e na prornoção de um ambiente espottivo segLlro e

inclusivo. Com a capacitação dos servidores, a SEJUVE poclerá atuar de forma mais eficienle na promoção

do esporte como ferramenta de inclusão social, saúlde e beut-estar, atendendo às demandas da conrunidade e

contribuindo para o desenvolvimento do setor esportivo no município'

4 - REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO E DA FORMA DE ESCOLHA E CRITÉRIOS DE

SELEÇÃO DO FORNECBDOR;

4.1 A co¡tratada deverá atender, incluindo os requisitos mínimos, de modo a possibilitar a seleção da

proposta rnais vantajosa mediante competição, Deve-se liniitar àqueles requisitos indispensáveis ao

atendimento à necessidade garantindo-se a contratação da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública,

4,2 O fornecedor será selecionado por meio da realização cle procedimento de DISPENSA DE

LICITAÇÃO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM

s - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMBNTO DO OBJETO

5.1 O prazo de início da execução clos serviços é de até 5 (cinco) dias úrteis, contados do envio da ordem cle

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço.

5.3. A realizaçáo clos setviços se darão sob o regime de empreitada por preço global

S.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratante'

-:ttrl-lf¡4Bf,loa
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5.5 Os serviços executados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

especifìcações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providertciada as

devidas aclequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6 O prazo de garantia não poderá ser inferior àquele estabelecido na Lei no 8.078, de I I de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

5.7 O objeto do contrato será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verifìcação da conformidade do objeto com as especificações

constantes na proposta da empresa vencedora e no Termo de Referência

b) deffnitivamente, após vistoria, para efeito de verificação cla conformidade do objeto com as

especifìcações constantes na proposta cla empresâ vencedora e no Termo de Referência e consequente

aceitação do objetol

6. DA FTSCALTZAÇÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fîelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14,133, de 202l, e cada parte respouderá pelas consequências de sua inexecução total ou

parcial.

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, aft. 117, caput), devidamente designadas pela

Administração.

6.3 Fica(m) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos termos clo art, ll7 da Lei no 14,133, de 2021,

RENAN RAMOS XAVIER BONIFÁCIO

7. DAS CONDIÇOES B FORMA DE PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado em até 15 (Quinze) dias após o atesto da Nota Fiscal e Liquidação da

despesa, ficando condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal, social e trabalhista;

7,2 O pagamento será efetuada através de ordem bancária para a conta de titularidade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;

8. ESTTMATMS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1 O custo estilnado total da contratação é de R$ 8.383,33 (Oito mil, trezentos e oitenta e três reais, e trinta

e três centavos), conforme custos unitários apostos em anexo;

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos ootlsignados

no Orçamento Geral do MunicíPio.
g,Z. Aco¡trataçãoseráatendidapelaseguintedotação: 0601 27 12201002'024, elementodedespesa:

3.3.90.39.00; Fonte de Recurso: Próprio

10 DA VIGENCIA DO CONTRATO

10.1 O prazo de vigência do contrato será a partir da data de assinatura até 3l cle Dezembro de 2024.
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11 DAS oBRIcAÇÕns na coNTRATADA

l1.l A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processo administrativo e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, taxas, fretes, seguros, cleslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir,
sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adrninistração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na realização do objeto;

d) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual,

e) substituir, reparar ou corigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a

realização do objeto, os motivos que irnpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devicla

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumiclas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

lr) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 77 a27,

do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à Administração

Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo admitida a subcontratação do objeto licitatório'

11.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

afé 25ÿ:o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços o¡ llas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

12 DAS OBRIGAÇÕrcS n¡. CONTRATANTE

12.1 São obrigações da Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo adrninistrativo;

b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço executado com as especificações

constantes do Edital e da proposta,parafins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificaclas no objeto

licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especiahnente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no prazo e fortna

estabelecidos no Edital e seus anexos;
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12.2 A Aclninistração não responderá por quaisquer comprotnissos assumidos pela Con

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer datro

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

13 DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo cometimento das infrações

previstas no art. 155 da Lei 14.13312021 .

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência: será aplicada exclusivantente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do

art. 155 da Lei 14.13312021, quando não se justificar a im¡rosição de penalidade mais grave;

II - multa: a moratória é de 0,5o/o (cinco décirnos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatíria é de 20Yo (vinte por cento) do valor
global pactuado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art.

155 da Lei 14.13312021;

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando ttão se jtrstificar a

irnposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Adrninistração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao resportsável pelas infrações

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, Xl e XII do caput do art. 155 desta Lei, bern como pelas

infrações adrninistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do capr.rt do ref'erido artigo que

justifiquenr a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e irnpedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

13.3 Todas as sanções poderão ser aplicadas curnulativamerlte conl a de multa, descontando-a dos

pagamentos a seretn efetuados.

13.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â enì processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.13312021.

13.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a anatureza e a gravidade

da infração cornetida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenttautes, os

danos que dela provierem para a Adrninistração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa

cle integridade, conforme ltorlnas e orientações clos órgãos de controle.

14 DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

l4.lCo¡stit¡ern motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser fonnalmente Inotivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a arnpla defesa, as situações elencadas no art. 137 da Lei tto

t4.13312021.

14.2 A extinção do contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administra,çiro, exceto no caso de descurnpritltento decorrente

de sua própria cortduta;

b) consensual, por acordo entre as partes, por corrciliação, por rnediação ou por colnitê de resolução cle

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) ¿etermirracla por decisão arbitral, em decorência de cláusttla comprornissória ou comprolnisso arbitral (se

houver previsão), otl por decisão judicial.
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14.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido

prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do art. 138, $ 2o,daLei 14,13312021.

I4.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderâ acarretar, sem prejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as conseguências previstas no 139 da Lei 14.13312021.

15 DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO trCONOMICO-FINANCEIRO

15.1. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) meses. Caso o

prazo exceda a 12 (doze) lìleses a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, os preços

poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas'

15,2, Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do preço em caso de força maior, caso

f'ortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediallte procedimento administrativo, restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente

entre os encargos do fornecedor e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 724,11, d, da Lei

14.13312021,

Anexo único do Tenno de Referencia

Especificaçöes dos
itens

Valor(R$) Valor total(R$)Unid. Medida QuantDescrição do ¡tem

3.383,33sERVrçO 1
3.383,33TREINAMENTO SOBRE ATUALIZAçÃO DAS REGRAS

ESPORTIVAS
SERVIçO PARATREINAMENTO DOS SERY/DORES ÐA SEÇRETARIA DE

JU1ENTUDEE ESpoRrEs - sEJUvE, soBRE ATUALtzAÇÃo DAs REGRÁS

eSpoR¡lv¡s. :ARG A H oRARt A 4oH s.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540-000 - Amo

CNPJ: 06,582.449/OOO1-91 - Tel: - Site: www.amontada.ce.gov'brÊ,1ìs$flrullÀ

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

ÊTP.24.07 .17.33E-04 - DI\TA: 17 107 t2024

sERVrçOCategoria:

DESCR!çÃO DO OBJETO

SERVICO PARA TREINAMENTO DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE JUVENTUDE E ESPORTES - SEJUVE'

SOBRÉ ATUALTZAÇÃ9 DAS RE6RAS ESP9RTIVAS. CARGA HoRÁRlA 40HS.

CLASS|FTCAçÃO DO OBJETO

O objeto de contrataçäo pública para o treinamento dos servidores da Secretaria de Juventude e Esportes - SEJUVE'

sobrá atualização dai regras esþortivas, pode ser classificado como serviço técnico especializado, de acordo com a

Lei 14.133 delicitaçöesln 
""rga 

nor¿r¡ä de 40 horas prevista para o treinamento demonstra a necessidade de

capacitação dos seÑidores para-o desempenho de suas funçöes de forma eficiente e atualizada.

DESCRTçAO DA NECESSIDADE

A contratação do serviço de treinamento dos servidores da Secretaria de Juventude e Esportes - SEJUVE' sobre

atualizaçãó das regras esportivas, se faz necessária para garantir que os funcionários estejam devidamente

capacitaios e atualizados pära desempenhar suas funçöes de iorma eficiente e elicaz. A carga horária de 40 horas

permitirá que os servidoräs adquiram conhecimentoå teóricos e práticos necessários para melhor atender às

äemandas da população e promouer o desenvolvimento do esporte em nossa região, conforme previsto na Lei 14 133

de licitaçöes.

DEMoNSiRAçÃo DA pREVtsÃo DA coNTRATAçÃo No PLANo DE coNTRATAçÖEs ANUAL

A contratação do serviço de treinamento dos servidores da SEJUVE para atualizaçäo das regras esportivas' c,om

carga horáiia de 40 horäs, está prevista no plano de contratação anual, conforme determina a nova Lei de Licitaçöes

14.133.

DESCRTçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

1. Exigência de comprovaçäo de experiência prévia na realizaçäo de treinamentos para servidores públicos'

preferencialmente na área de esportes'
ä. Apresentação de plano de trabalho detalhado, contendo metodologia, cronograma e material didático a ser

utilizado no treinamento.
3. Comprovação de qualifìcaçäo técnica da empresa ou profissional responsável pelo treinamento, por meio de

certificados, diplomas ou registro em conselhos de classe.

4. Apresentaçåo de proporí" financeira detalhada, contendo os custos com materiais, deslocamento, alimentação e

hospedagem, se necessário.
S. öompîovação de regularidade fiscal e trabalhista da empresa ou profissional, por meio da apresentação de

certidöes negativas.
O. Ápresenta!ão de garantias de execução do contrato, como seguro-garantia ou caução'

LEVANTAMENTO DE MERCADO

Pararealizar o levantamento de mercado para o serviço de treinamento dos servidores da SEJUVE sobre atualização

das regras esportivas, é necessário identifìcar empresas especializadas em caPacitaçã o na área esportiva. Deve-se

buscar empresas com experiência comProvad a na realização de treinamentos imilares, com Profìssionais

qualificados e metodologia eficaz para atender às necessidades da Secretaria'
s

Além disso, é importante analisar os valores praticados no m.ercado para esse. tipo de serviço, levando em

consideração a qualidade e abrangência do treinamento oferecido. É fundamental garantir a transparência e a

competitividade no processo de co-ntratação, ãe acordo com os princípios da Lei 14.133 de licitações públicas'

visando a seleção oa 
-óroposta 

mais vãntajoia para a adminisiração pública e o cumprimento dos objetivos

estabelecidos Pela SEJUVE.

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS

âContratacão

UnÍd. Medida Quant
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PREFEITUR,A MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540-000 -
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sERVrçO 1TREINAMENTO SOBRE ATUALIZAçAO DAS REGRAS ESPORTIVAS
SERY/çO PARA TREINAMENTO DOS SERY/DORES DA SECRETARIA DE JUVENTUDE E
Espo¡ires - sEluvE, soBRE ATUALtzAçÃo DAs REGRAS Esponr/vAs. cenan uon{alA 4oHs.

ESTIMATIVA DO VALOR ÞA CONTRATAçÃO

Valor total R$Quant Valor Unit. R$

I 8.383,33 8.383,33TREINAMENTO SOBRE ATUALIZAçÃO DAS
REGRAS ESPORTIVAS

sERVrÇO

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio eletrÔnico (E-

mail, Banco de preço públicos praticados, sites e links da internet) constatou que o preço rnédio estinlado global para

esta contralaçäo é de R$ 8.383,33 (oito mil trezentos e oitenta e três reais e trinta e três centavos).

DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A soluçäo para o objeto de contrataçäo pública consiste na realizaçäo de um treinamento presencial de 40 horas para

os servidores da Secretaria de Juventude e Esportes - SEJUVE, com o objetivo de atualizá-los sobre as regras

esportivas vigentes. O treinamento será ministrado por profissionais especializados na área, abordando temas como

regulamentos esportivos, arbitragem, entre outros. A contratação seguirá os trâmites da Lei 14.133 de licitações
públicas, garântindo transparência e eficiência no processo de seleção do prestador de serviço.

JUSTTF|CAT|VA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçAO

O objeto de contratação pública para o serviço de treinamento dos servidores da Secretaria de Juventude e Esportes
- SEJUVE, sobre atualização das regras esportivas, com carga horária de 40 horas, pode ser entregtte fracionado em

lotes para garantir uma melhor absorção do conteúdo pelos participantes. Dessa forma, é possível dividir o

treinamento em módulos, permitindo uma aprendizagem mais eficaz e prática, além de possibilitar uma melhor

organização e aproveitamento do tempo dos servidores envolvidos.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

O alinhamento da demanda para o treinamento dos servidores da SEJUVE sobre atualização das regras esportivas

foi formalizado por meio do DFD, Em seguida, foi realizada a cotação para contratação do serviço, seguindo as

diretrizes da Lei 14.133 de licitaçöes públicas. O ETP foielaborado para definir os detalhes técnicos do treinamento,
garantinclo a qualidade e eficiência da capacitaçäo dos servidores. O planejamento cuidadoso de todas essas fases é

essencial para o sucesso cja contratação pública.

RESULTADOS PRETEN DI DOS

A contratação do serviço de treinamento dos servidores da Secretaria de Juventude e Esportes - SEJUVE, sobre a

atualizaçäo das regras esportivas, tem como objetivo principal capacitar os funcionários para que possam

desempenhar suas funçöes de forma mais eficiente e atualizada. Com uma carga horária de 40 horas, espera-se que

os servitlores adquiram conhecimentos atualizados sobre as regras esportivas, possibilitando a melhofia na prestação

de serviços e no desenvolvimento de políticas públicas na área esportiva.

Além disso, a capacitação dos servidores da SEJUVE contribuirá para o fortalecimento da gestäo pública, garantindo

a transparência e a eficiência na aplicação dos recursos destinados ao esporte. Com o conhecimento atualizado

sobre as regras esportivas, os servidores estarão nlais preparados para lidar com as demandas da sociedade e para

protnover o-rlesenvolvirnento do esporte como ferramenta de inclusão social e de promoção da saúde.

porfim, a contratação desse serviço está em conformidade com a Lei 14.133 de licitações, que estabelece critérios

para a contrataçãó de serviços pútrticos. Ao investir na capacitaçäo dos servidores da SEJUVE, o poder público

demonstra seu compromisso-com a melhoria contínua dos serviços prestados à população, garantindo a qualidade e

a eficiência na gestäo dos recursos públicos destinados ao esporte e à juventude'

POSSíVEIS'IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A. contratação do serviço de treinamento dos servidores da Secretaria de Juventude e EspoÍes - SEJUVE, sobre

atualização das regras esportivas, com carga horária de .40 horas, pode gerar impactos ambientais' Durante a

realizaçâo do treinainento,'é possivel que haþ consumo excessivo de recursos naturais, como água e energia, além

{a geração de resíduos, como papéis e materiais descartáveis.

Além clisso, o deslocamento dos participantes até o local do treinanrento pode resultar em emissöes de ç¡ ç

aContratacão
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efeito estufa, contribuindo para o aquecimento global. A utilização de materiais impressos e descartáveis também
pode gerar resíduos que impactam o meio ambiente, caso näo sejam descartados de forma adequada.

Para minirnizar os impactos ambientais gerados por essa contrataçäo, é importante adotar medidas sustentáveis,
como a utilização. de materiais recicláveis e a digitalização de materiais, reduzindo assim o consumo de papel. Além
disso, incentivar o uso de transporte público ou caronas solidárias para reduzir as emissões de gases poluentes
provenientes do deslocamento dos participantes. A conscientização dos servidores sobre a importância da
sustentabilidacle também é fundamental para garantir a preservaçäo do meio ambiente.

coNTRATAçÖeS COnneLATAS E/OU TNTERDEPENDENTES

O objeto em questão näo é correlato e nem interdependente. A compreensão da interdependência entre objetos é

fundamental para a análise de sistemas complexos.

pRoúDÉiNcrAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINTSTRAÇÃO :

1. Realizar um levantamento das necessidades cle treinamento dôs servidores da SEJUVE em relaçäo às
atualizações das regras esportivas.
2. Elaborar um plano de capacitação que contemple a carga horária de 40 horas e os conteúdos necessários para o

treinamento.
3. Definir os critérios de seleção dos servidores que participarão do treinamento, levando em consideração a

relevância da capacitaçäo para suas atividades na secretaria.
4. Providenciar a contratação de uma empresa especializada em treinamento esportivo para ministrar o curso,
garantindo a qualidade e eficácia da capacitação.
5. Estabelecer unì cronograma de execução do treinamento, considerando a disponibilidade dos servidores e a
necessidade de manter o funcionamento regular da secretaria.
6. Designar um responsável pela fiscalização e gestão do contrato, garantindo o cumprimento dos termos
estabelecidos e a qualidade do serviço prestado.
7. Realizar reuniões periódicas com os servidores capacitados para acompanhar a aplicação dos conhecimentos
adquiridos e avaliar os impactos do treinamento nas atividades da SEJUVE.
8. Monitorar os resultados obtidos com a capacitação, buscando identificar possíveis melhorias e oportunidades de
aprimoramento na gestão esportiva da secretaria

DECLARAçÄO DE VtABt Lr DADE

A contrataçäo do serviço para treinamento dos servidores da Secretaria de Juventude e Esportes (SEJUVE) sobre

atualizaçäo das regras esportivas, com carga horária de 40 horas, é uma medida viável e que atende à Lei 14.133 de

licitaçöes.

Primeiramente, é importante ressaltar que a capacitaçäo dos servidores públicos é fundamental para garantir a

eficiência e a qualidade dos serviços prestados à população. No caso da SEJUVE, que tem como objetivo promover
políticas públicas voltadas paru a juventude e o esporte, o treinamento sobre as regras esportivas é essencial para
que os servidores estejam atualizados e aptos a atender às demandas da sociedade.

Além disso, a realizaçâo de um processo licitatório para a contratação desse serviço garante a transparência e a
competitividade na escolha do fornecedor, conforme previsto na Lei 14.133. Dessa forma, o órgäo público poderá

selecionar a empresa ou instituição que ofereça o melhor custo-benefício para a realizaçáo do treinamento,
garantindo a eficiência na aplicaçäo dos recursos públicos.

Por fim, a carga horária de 40 horas para o treinamento dos servidores clemonstra o compromisso da SEJUVE em

investir na qualificaçäo da sua equipe, o que certamente resultará em um melhor desempenho e na prestação de um

serviço de maior qualidade para a população.

Portanto, .a contratação do serviço para treinamento dos servidores da SEJUVE sobre atualizaçäo das regras

esportivas atende aós princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme

esiabelecido na Lei 14.1b3 de licitações. 
-É 

uma medida que contribuirâ para o aprimoramento dos serviços prestados

pelo órgäo e para o cumprimento da sua missão de promover o desenvolvimento da juventude e do esporte.

POSTCTONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO Ol CONTRATAçÃO

Diante do objeto de contratação pública para o de treinamento dos servidores da Secretaria de Juventude e

Esportes - SEJUVE, sobre a atualização das regras esportivas, com carga horária de 40 horas, é possível concluir

que a contiatação é adequada para atender a necessidade específica da pasta' O treinamento dos servidores é

fundarnental para garantir que estejam atualizados e capacitados para lidar com as constantes mudanoas

atualizaçöcs nas regras esportivas, o que

aContratacão

contribui para a eficiência e eficácia na prestação clos serviços

Pág: 3 {le 0
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PRËFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA
Avenida General Alipio dos Santos, 1343 - Centro - CEP: 62540-000 -

CNPJ: 06.582.449/0001-91 - Tel: - Site: www.amontada.ce.gov.br

pela SEJUVE

Além disso, a carga horária de 40 horas permite que os servidores absorvam de forma mais completa e aprofundada
o conteúdo apresentado durante o treinamento, possibilitando que apliquem o conhecimento adquirido de forma mais
eficaz em suas atividades diárias. Dessa forma, a contratação do serviço de treinamento se mostra como uma
medicla estratégica e necessária para garantir a qualidade e a excelência no trabalhó desenvolvido pela Secretaria de
Juventude e Esportes, demonstrando o compromisso com a capacitação contínua dos seus colaboradores e o
aprimoramento dos serviços prestados à população.

Amontada-CE, 8 de Agosto de 2024.

Aurorrlo floal L?o 7 € /þoÍÅry
'Ahtonio Ronaldo de Morais

Secretário (a)

/*.^l-^pt h¿u¿n â'^p'ù
Renan Ramos Xavier Bonifácio i

Fiscal de Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMONTADA

https://transparencia.acontratacao. com. br/pma/etp
CHAVE: 33el/01 c8059391 708f1 c3ddbe9f1 f81

eContratacåo
Pág: 4 do 0
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ANtrXO rI - DOCUUEXTAçAO DA EMPRISA A SER CONTRATADA

n¿.grl,trnÇAo JURÍnrcn:

I) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede; Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Indir.idual - CCMEI, cuja aceitação ficarâ condicionada à verifìcação da

autenticidade no sítio www.portalcloempreendedor.gov,br; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial; inclusive com as alterações

contratuais, se houver ou da consolidação; Insclição do ato constitr¡tivo, na hipótese de sociedacle civil;
Documentos cornprobatórios da eleição de seus adrninistradores, no caso de sociedade por ações; Prova da

diretoria em exercício, na hipótese de sociedade civil; Decreto de autorização, enr sendo o caso de empresa

ou sociedade estrartgeira em fultcionamento no país.

II) CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio-Administraclor ou do titular da

empresa, ou presidente da cooperativa, conforme o caso;

REGULARIDADE FISCAL

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II) Prova de inscrição no cadastro de contribuirrtes municipal ou estadual, se hottver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível conr o objeto contratual;

III) Prova de regularidade para com a Fazerña F'ederal, Estadual e Municipal do domicílio or.r sede do

licitante.

lV) A c-ornprovação de regularidade para com a F'azenda Ferleral dcverá ser feita através cla Ccrtidão de

regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND),

enritidaspelaReceitaFedcraldoBrasilnaformadaPortariaConjuntaRFB/PGFNno l.75l,de2 deoutubro

de 2014;

V) A cornprovação de regularidade para com a F'azenda Estadt¡al deverá ser feita através de Certidão

Consolidada. Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

VI) A corrprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívicla Ativa Municipal.

VII). Prova cle situação regular peraltte o Fundo de Garantia por Tempo cle Serviço - IIGTS, alravés de

Certificado de Regularidacle de Situação - CRS e;

VIIf. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, att'avés da Certidão Negativa de Débitos

'Irabalhistas - Cl'trDT, conforme Lei 12.44012011.

lX - Declaração da l-icitante ern papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cllllìpre

a proibição prevista no inciso XXXIII do art. 7" da.Constituição Federal. - ou seja, de que não utiliza

trabalho de rnenor de dezoito anos em ativiclades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de

meuor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, em papel da própria empresa, contendcl o carimbo

ou impress'o identifrcador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e

que seja possível. ldentifrcar quem assinou'
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I) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, emitida por

um período de até 90 (noventa) dias, salvo previsão de prazo diverso em lei ou em norma infralegal, ficando

a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação OU Declaração de responsabilidade do licitante

para frns legais, sob as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa

ou empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de

Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de 2006, em especial quanto ao

seu art. 3o, podendo ser utilizado modelo próprio;

II) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre a

proibição prevista no art. 7o da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em

atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de

aprendiz.

#$e
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ANEXO ru_

MTNUTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE
Ao setor de

Razão Sooial:
CNPJ no:

Endereço:
Fone:
Representante
Cargo:
E-mail:
Tel:

Prezados(as) Senhores(as),

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto da Dispensa de Licitação no. 

-, 

com o

PREÇO GLOBAL de R$

OBJETO:

Prazo de Entrega: Conforme Termo de Referência.

A proposta terá validade por 60 (sessenta) dias.

XX cle XXXXXXXXXX de 2024.

Responsável Legal

Valortotal(R$)Unld. MedidaDescrição do item

sERVrçO 1TREINAMENTo soBRE ¡runuz¡çÃo DAs REGRAS

ESPORTIVAS
SERVIçO PARATREINAMENTO DOS SERY/DORES DA SECRETARIA DE JUVENTUDE

E EspoRTEs - sEJUvE, soBRE ATUALtzAçÃo DAs RE9RAS EsPoRr/vAs. oARGA
HoRARtA 4oHs.

l'¡a¡¿¡rì:ìl¡rrl{'\ ¡tlt,\Àr(tNlr\È\
clýlr,.l, 1)ç:.lj 7 iì.4 4 I / i:^-.>Q1-t:t1 / a-.(tt : :':e; g2'-1.2 ?ai-ô

Av. ti.!t\.t1¿nt /rrÞ¡.) ¡* lì¿rrì1o5, ìì3{t:1 ¡ <:i¿lÞ: tliã.ili^<x i'Õtj
\tvýr'¿¿d1¡.¡IÌ¡rýL¡r (:+.o(rÿ.t)r
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

coNTRATO ADMTNISTRATIVO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNTCÍpIO , POR

nrBnvÉoro Do (A) E

O VttXtCÍPIO 

--¡ 

eorlì sede no(a) , na cidade de

, através do(a) 

-, 

inscrito no CNPJ no

, neste ato representado(a) pelo(a) , pottador

do cPF no , cloravante denorninado CONTRATANTE, e o(a)

inscrito(a)noCNPJ/MFsobono--,sediado(a)na

-, 
neste ato representado(a) por 

- 

, portador do CPF no.

doravante designado CONTRATADO, em observância às disposições do art. 75, II e art. 72 da Lei no

14.133, de lo de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente Processo , mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CLÁUSULA PzuMEIRA _ OBJETO

L I , conforme especificações constantes no Termo cle Ileferênci¿r e

na proposta da vencedora, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA VIGENCIA

2.1 O prazo de vigência do contrato será a partir dadatade assinatul'aaté31 de Dezernbro de2024

CLÁUSUT,A TERCEIRA _ DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

3,1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normasdaLei nol4.l33, de202l,ecadaparteresponderápelasconsequênciasdesuainexecuçãototal ou

parcial.

3.2 A exec¡ção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fisoal(is) do cotttrato, ott pelos

respectivos substitutos (Lei no 14,133, de ?.021, art. 117, caput), devidamente designadas pela

Administração.

3.3 Fica(m) designado(s) como fiscal(is) de contrato nos termos do art. 117 da Lei no 14.133, de 2021,

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO

4.1 O valor globalcontratado é de R$ ), conforme planilha a seguir:

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

,nMg

..4
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5,1, O pagamento será efetuado em até 15 (Q uinze) dias após o atesto da Nota Fiscal e Liq d

despesa, fioanrJo condicionado, ainda, a comprovação de regulariclade fiscal, social e trabalhista;

5.2 O pagamento será efetuada através cle ordem bancária para a conta cle titularidade da contratada,

mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do

órgão contratante;

cLÁusuLA SEXTA - DO REAJUSTE E DO REEQUTLÍBzuO ECONOMICO-FINANCEIRO

61. Os valores constantes das propostas não terão objeto de reajuste pelo período 12 (doze) lneses. Caso o

prazo exceda a 12 (doze) meses a contar cla data-base vinculada à data do orçamento estimado, os preços

poderão ser reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

6.2, Para restabelecer o equilíbrio econômico-fìnanceiro inicial do preço em caso de força maior, caso

fortuito ou fato do príncipe ou eln decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução do objeto tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a

repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, poderá a Administração, no prazo de até 30 (trinta)

dias, mediante procedimento administrativo, restabelecer a relação que as paftes pactuaram inicialmente

entre os encargos do fomecedor e a retribuição cla administraçáo para a justa remuneração do fornecimento,

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial, na forma do artigo 124,II, d, da Lei
14.13312021.

cLÁusuLA sÉTIIvrA - oBRIGAÇÕes oo coNTRATANTE

L t Sao obrigações cla Contratante:

a) receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no processo adrninistrativo;

b) verifìcar rninuciosamente, no prazo fixado, a confortnidade do serviço exectttado com as especificações

constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre impelfeições, falhas ou irregulariclades verificadas no objeto

licitado, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente

designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao objeto realizado, no pïazo e fornla

estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2 A Adninistração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratacla com terceiros,

ai¡da que vinculaclos à execução do presente Termo de Colttrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em clecorrência de ato da Contratada, cle seus empregados, prepostos ou subordinados'

cLÁusuLA olTAVA - OBRIGAÇÕES ¡O CONTRATADO

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no processos administrativo e sua proposta,

assulnindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

a) executar o serviço ern perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local co¡rstantes no Edital e

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

b) arçar corn todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previderrciários. fiscais e

comerciais, taxas, fretes, ì"grror, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir,

sem qualquer ônus para o contratante;

c) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Adrninistração ou a terceiros, decorrente de sua

culpa ou dolo na realização do objeto;
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cl) prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual

e) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa

do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), o objeto ou serviço com avarias ou defeitos;

f) comunicar à Contratante, no prazo mâximo de 24 (v;r"fte e quatro) horas alltes do prazo final para a

realização do objeto, os motivos que irnpossibilitern o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

g) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

lr) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 72,13 e 17 a27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8,078, de 1990) ou, se houver, de acordo coln os prazos e

condições oferecidas pelo contratado, aplicando-se a disposição que for rnais vantajosa à Adrninistração
Pública

i) Prestar pessoalmente o objeto licitado, não sendo adrnitida a subcontratação do objeto licitatório.

8.2. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos

serviços ou nas compras, e, llo caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁTJSULA NONA - DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

9.1 O prazo de início da execução dos serviços é de até 5 (cinco) dias úteis, contados do envio da ordetn de

autorização do serviço, no local indicado na ordem de serviço,

9.3. Arealização dos serviços se darão sob o regime de empreitada por preço global

g.4. O serviços serão realizados sob a supervisão de servidor designado pela contratattte,

9.5 Os serviços executados poderão ser lejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especifìcações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser providetrciada as

devidas adequações no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às sttas custas,

sem prejuízo da aplicação das penalidades.

9.6 O prazo de garantia não poderá ser'inferior àquele estabelecido na l,ei no 8.078, cle 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor)

9.7 O objeto do contrato será recebiclo:

a) provisoriarnente, para efeito de posterior verificação da confonnidade do objeto com as especifìcações

constantes na proposta da empresa vêncedora e no Termo de Referência

b) definitivamente, após vistoria, para efeito cle verificação da conforrniclade do objeto corn as

especificações constantes na proposta cla empresa vencedora e no 'lermo cJe Referência e consequente

aceitação do objeto;

CLÁUSLTLA NÉCIUA - DAS SANÇÖES ADMINISTRATIVAS

10.1 O licitante ou o contratado será responsabilizaclo administrativamente pelo cometimetlto das infrações

previstas no aft. 155 da Lei 14.13312021.

10.2 Serão aplicadas ao responsávelpelas infrações administrativâs as seguitttes sanções:

l - advenência: será aplicada exclusivamente pela infração adrninistrativa prevista no inciso I do caput clo

art. 155 da Lei 14.1331202| quanclo não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

(3ó\,'Ur?NO }r'I Lrt\llclfþl\L
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parcela inadimplida, até

global pactuado e será a

155 da Lei 14.13312021;

o limite de 30 (trinta) dias; e a compensatôria é de20% (vinte por cento)

plicada ao responsável por qualquer das infrações adrninistrativas previstas n0 art

III - impedimento de licitar e contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo

de 3 (três) anos; e

IV - cleclaração de inidoneidade para licitar ou contratar: será aplicada ao responsável pelas infrações

adrninistrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput clo art. 155 desta Lei, beln como pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que

justifiqueni a irnposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4o deste artigo, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

10.3_Todas as sanções poderão ser aplicadas cumulativamente com a de multa, descontando-a dos

pagamerrtos a serem efetuados.

10.4_A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14.13312021.

10.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração a a natureza e a gravidade

da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes' os

danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de prograrna

de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

cLÁusuLA nÉcn¿a PRIMEIRA - DA EXTINÇÃo coNTRATUAL

I L I Constituem motivos para a extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do

processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações elencadas no art, 137 da Lei no

14,13312021,

ll,2 A extinção do contrato poderá ser:

a) deterrninada por ato unilateral e escrito da Administração, exccto no caso de descumprimento decorrente

de sua própria conduta;

b) consensual, por acordo entre as paftes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração;

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência cle cláusula cornpromissória ou compromisso arbitral (se

houver previsão), ou por decisãojudicial.

11.3. Quarrdo a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos

prejuízos regularmenté 
"o.prouudos 

que houver sofrido, na fonna do ar1' 138, $ 2o, daLei 14.13312021.

I 1.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderâ acarretar, sem prejuízo das sanções

previstas nesta Lei, as consequências previstas no 139 daLei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DOTAÇÃO ORÇAMENTÁNN
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13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recttrsos específicos

no Orçamento Geraldo Município.

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

clÁusule nÉcrue TERCEIRA - Dos cAsos oMISSos

l4.l Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei rro 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA oÉcnua QUARTA - ALTERAÇoES

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no 14'133,

de 2021.

15.2O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de

até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se ftzeretn nas obras, uos

serviços ou uas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos

será de 50% (cinquenta por cento).

cLÁusuLA oÉcttrla QUINTA- FoRo

16'lFicaeleitooforodaComarcade-,EstadodoCeará,paradirimirtodaequalquer
controvérsia oriunda do preserrte, que não possa ser resolvida pela via administrativa.
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